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reuniões em determinadas cidades, levando uma determinada candidatura, dizendo 

que é ela que vai resolver o problema do Pró-DF, porque esse foi um dos motivos para 

que o projeto não fosse votado hoje. 

Esse projeto do Pró-DF não é para ninguém fazer politicagem. Esse projeto do 

Pró-DF é para efetivamente resolver o problema desses homens e mulheres que só 

querem investir e gerar emprego, que querem tranquilidade para trabalhar. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Item extrapauta: 

Discussão e votação, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 2.886/2022, de autoria 

do Deputado Roosevelt Vilela, que “estabelece o crédito responsável e assegura a 

garantia do mínimo existencial para os endividados do Distrito Federal, com medidas 

necessárias para dar cumprimento e efetividade aos artigos 6º, XI, e XII, 52, §2º, 54-

D da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990”. 

Foram apresentadas três emendas. Em seguida, nós vamos ao item nº 238, 

do Deputado Valdelino. 

A Presidência designa o Deputado Agaciel Maia para emitir parecer sobre a 

matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Agaciel Maia, que emita parecer da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

PARECER 01 CEOF 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, parecer ao Projeto de Lei nº 2.886/2022, de autoria do Deputado 

Roosevelt Vilela, que “estabelece o crédito responsável e assegura a garantia do 
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mínimo existencial para os endividados do Distrito Federal, com medidas necessárias 

para dar cumprimento e efetividade aos artigos 6º, XI, e XII, 52, §2º, 54-D da Lei 

8.078, de 11 de setembro de 1990”. 

No âmbito desta Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, opinamos 

favoravelmente à aprovação do projeto e das respectivas emendas.  

É o parecer, Sr. Presidente. 

(Assume a Presidência o Deputado Iolando.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO) – Assumo a Presidência. 

A proposição não recebeu parecer das comissões. A CEOF e a CCJ deverão se 

manifestar sobre o projeto. Solicito ao Presidente da CEOF, Deputado Agaciel Maia, 

que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, vou repetir o relatório. No âmbito da Comissão, somos favoráveis à 

admissibilidade e aprovação e às respectivas emendas apresentadas.  

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO IOLANDO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer obteve 14 votos favoráveis. 

Está aprovado. 


